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Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
 -identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por Sentença 
proferida em 27/05/2009.

Efeitos do encerramento os previstos nos termos do artigo 233.º do 
CIRE.

2 de Junho de 2009. — O Juiz de Direito, José Lino Saldanha Retroz 
Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Gilberto Cruz Pires.

301871898 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4667/2009

Processo: 764/06.8TYLSB; Insolvência de pessoa colectiva 
(Requerida)

Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Devedor: LISFORJA — Construções Metalomecânicas e Forjamen-

tos, S. A.
A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 

Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 01 -06 -2009, 

pelas 17.50 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

LISFORJA — Construções Metalomecânicas e Forjamentos, L.da; nú-
mero de identificação fiscal 500575592 e com sede em Estrada Nacional 
n.º 9, Zona Industrial do Ral, Santa Maria/ São Miguel, Sintra  -

São administradores do devedor:
Américo Fernando da Costa e Silva; com endereço em Rua José Duro, 

n.º 17, 1.º Esq.º, da N20, Lisboa  -
Carlos Leopoldo Marques Rebelo; com endereço em Rua Paiva Cou-

ceiro, n.º 42, 2.º, Odivelas  -
Carlos Manuel dos Santos Silva; com endereço em Rua Maria Veleda, 

Torre 1, 5.º, Carnide, Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. João Paulo da Rosa Costa Guimarães; com endereço em Rua 
Rodrigues Sampaio, n.º 134, 4.º, 1150 -282 Lisboa  -

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do C. I. R. E.].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do C. 
I. R. E.), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do C. I. R. E.

É designado o dia 20 de JULHO de 2009, pelas 15:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(art. 42.º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do C. I. R. E).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
5 de Junho de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
301886161 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO
Anúncio n.º 4668/2009

Proc. n.º 258/09.0TBMMV
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Construções Ramos Neto — Unipessoal Ld.ª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Montemor -o -Velho, Secção Única de 

Montemor -o -Velho, no dia 11 -05 -2009, pelas 10:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Construções 
Ramos Neto -Unipessoal, Ld.ª, NIF — 505992396, Endereço: Casal 
Jagaz, Seixo de Gatões, 3140 -436 Seixo de Gatões, com sede na mo-
rada indicada.

São administradores do devedor: Deolinda Ramos dos Santos Neto 
Lopes a quem é fixado domicílio Rua Engenheiro Amaro da Costa, 
n.º 54, Cantanhede.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. António José Matos 
Loureiro, Endereço: Edificio Topázio — Escritório 405 Apartado 2015, 
3001 -601 Coimbra. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que 
as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):
A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 

capital e de juros;
As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 

resolutivas;
A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 

neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 

garantes;
A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -06 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
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vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Helena Martins. — O Ofi-
cial de Justiça, Joel Veneza.

301879155 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.º 4669/2009

Processo n.º 1620/08.0TBPMS 
Insolvência pessoa singular (Requerida)
N/Referência: 1508717
Data: 29-05-2009
Requerente: Maiafibra Fios e Têxteis, L.da

Insolvente: Luci Leia Siphioni
No Tribunal Judicial de Porto de Mós, 1.º Juízo de Porto de Mós, 

no dia 22-05-2009, 16h35m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Luci Leia Siphioni, estado civil: Desconhecido, Endereço: Rua Ge-
neral Humberto Delgado, 536, 2485-127 Mira de Aire com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio. António José Matos 
Loureiro, Endereço: Edifício Topázio, Escritório 405, Apartado 2015, 
Coimbra, 3001-601 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21-08-2009, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Alves 
Fraga. — O Oficial de Justiça, Isabel dos Santos V. Miguel.

301863821 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR

Anúncio n.º 4670/2009

Processo n.º 345/09.4TBRMR — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Rio Maior, 1.º Juízo de Rio Maior, no dia 

05 -06 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

UMEPA — Unidade de Montagens Pecuárias e Avícolas, Lda., 
NIF 502528567, Endereço: Teira — Alcobertas, 2040 -000 Rio Maior, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ilídio Manuel Bernardino Pereira Valério, Serralheiro Civil, estado 

civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 12 -08 -1958, 
NIF 153591285, BI 7281260, Endereço: Dom: UMEPA — Unidade de 
Montagens Pecuárias, E Avícolas, Teira — Alcobertas, 2040 -000 Rio Maior.

Arlindo Manuel Bernardino Pereira, Desconhecida ou sem Profissão, 
estado civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 04 -03 -1960, 
freguesia de Alcobertas [Rio Maior], BI 7281262, Endereço: Dom: 
UMEPA — Unidade de Montagens Pecuárias, E Avícolas, Lda., Tei-
ra — Alcobertas, 2040 -000 Rio Maior, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Arnaldo Pereira, Endereço: R. Eng.º Duarte Pacheco, 13, 2.º Dto., 
2500 -198 Caldas da Rainha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).




